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apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional referente à pos-
sível inobservância dos procedimentos de segurança, tal como o repasse 
de informações das atividades carcerárias durante a troca do plantões das 
equipes a e B, o que culminou na tardia percepção de fuga doe internos, 
mediante os indícios de materialidade e autoria, recaindo, em tese, nos 
arts. 177, inciso Vi c/c ar. 189, caput, da lei 5.810/1994-rJU, conforme 
decisão da sindicância administrativa investigativa n°5817/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, MarÍlia Mar-
tiNs dE Brito, (M.f. 57223201) autoridade sindicante - Presidente, ro-
driGo costa PiNHEiro dE soUsa, (M.f. 54196889) - Membro; e rafa-
Ela VitÓria saMPaio PiNto, (M.f. 6039262)  – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e a comissão de Estágio Probatório, para conhe-
cimento e providências.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 696543
Portaria Nº 1174/2021-cGP/seaP 
Belém, 23 de agosto de 2021.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNsidE-
raNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 5817/2021-
cGP/sEaP, objetivando apurar a fuga de EMilio tEiXEira caMPos e Ed-
NEi da silVa saNtos, custodiados na cadeia Pública de redenção, ocor-
rida em 20/02/2021; coNsidEraNdo que a autoridade sindicante, após 
análise criteriosa e imparcial dos autos, diante da presença de indícios de 
materialidade e autoria, recomendou a instauração de sindicância admi-
nistrativa disciplinar em desfavor dos servidores M.f.s.s(M.f. 5950035) e 
J.c.s.M.(M.f. 5954289), por supostos indícios de materialidade e autoria 
na ausência de comunicação entre si, o que culminou na percepção tardia 
a fuga dos internos EMilio tEiXEira caMPos e EdNEi da silVa saNtos, 
recaindo, em abstrato, nos arts. 177, inciso Vi do rJU; rEsolVE: art. 1º 
- acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar a instauração de siN-
dicÂNcia adMiNistratiVa disciPliNar em desfavor dos servidores 
J.c.s.M. (M.f.5954289), Policial Penal, e M.f.s.s. (M.f. 5950035), Policial 
Penal, ambos lotados na cadeia Pública de redenção, objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ ou funcional referente à possível inob-
servância dos procedimentos de segurança, tal como o repasse de informa-
ções das atividades carcerárias durante a troca dos plantões das equipes 
a e B, o que culminou na tardia percepção de fuga doe internos, mediante 
os indícios de materialidade e autoria, recaindo, em tese, nos arts. 177, 
inciso Vi c/c ar. 189, caput, da lei 5.810/1994-rJU; art. 2º - Encaminhar 
o relatório conclusivo e a decisão a diretoria de Gestão de Pessoas para 
registro nos assentamentos funcionais do servidor e para a comissão de 
Estágio Probatório, para conhecimento e providências.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 696527
Portaria Nº 1172/2021-cGP/seaP 
Belém, 23 de agosto de 2021.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coN-
sidEraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
5297/2019-cGP/sEaP, objetivando apurar a fuga dos presos fraNciMar 
liMa do NasciMENto, Willas saNts alVEs, rEGiNaldo da silVa di-
NiZ e EltHoN JHoN dE JEsUs BEZErra, ocorrido em 10/11/2019, no 
centro de recuperação regional de tucuruí; coNsidEraNdo que a au-
toridade sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, diante 
da presença de indícios de materialidade e autoria, recomendou a instau-
ração de sindicância administrativa disciplinar em desfavor do servidor 
r.s.d.(M.f.5868300), objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e/ou funcional referente ao narrado e apurado, por indícios de ma-
terialidade e autoria, recaindo, em abstrato, nos arts. 177, inciso, Vi c/c 
art. 189 da lei 5.810/1994-rJU/Pa, considerando que a fuga dos internos, 
ocorreu pelo posto em que o servidor em comento era responsável pela 
vigilância, além de, supostamente, o citado servidor ter caminhado pelo 
local da fuga enquanto os materiais (corda e vergalhão) estavam no muro, 
sem constatar a situação fática que estava ocorrendo na UP; rEsolVE:  
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar a instauração 
de siNdicÂNcia adMiNistratiVa disciPliNar em desfavor do servidor 
r.s.d.(M.f. 5868300), agente Penitenciário, lotado no centro de recupe-
ração regional de tucuruí, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional referente à possível inobservância dos procedimento 
de segurança, tal como, a não vigilância do posto G3, o qual estava sob 
sua responsabilidade e foi o local de fuga dos internos e por não prestar 
apoio imediato na busca e recaptura dos apenados, mediante os indícios 
de materialidade e autoria, recaindo, em tese, nos arts. 177, incisos Vi c/c 
art. 189, caput, da lei 5.810/1994-rJU; art. 2º - Encaminhar o relatório 
conclusivo e a decisão a diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 696533

Portaria Nº 1170/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de agosto de 2021.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coN-
sidEraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
5786/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados no ofício in-
terno n° 31/2021-ctMaBt/crraB/sEaP de 11/01/2021; coNsidEraNdo 
que a autoridade sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, 
diante da ausência de indícios de materialidade e autoria, uma vez que não 
restou comprovado a existência de nexo causal entre a conduta e o dano 
perpetrado, recomendou o arQUiVaMENto do feito, com fulcro no art. 
201, inciso i do rJU; rEsolVE:  art. 1º - acatar o relatório conclusivo e 
dEtErMiNar o arQUiVaMENto do presente feito, com fulcro, por analo-
gia, ao art. 201, I, do RJU, uma vez que inexistem indícios suficientes para 
atribuir autoria ou materialidade aos servidores lotados no crraB.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
rENato NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 696514
Portaria Nº 1171/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de agosto de 2021.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNsidE-
raNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 5816/2021-
cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos relacionados à suposta falsidade 
documental, agressões e maus tratos aos internos custodiados na Unidade 
Penitenciária de Parauapebas; coNsidEraNdo que a autoridade sindi-
cante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, diante da presença de 
indícios de materialidade e autoria, do servidor a.c.a.(M.f. 5500362), no 
entanto, diante da exoneração do citado servidor, pugnou pelo arQUiVa-
MENto Por PErda dE oBJEto, mas em caso de retorno do servidor ao 
quadro funcional desta sEaP deverá ser instaurado Processo administrati-
vo disciplinar, objetivando apurar a responsabilidade funcional referente ao 
conteúdo probatório presente nos autos, uma vez que há suposto indícios 
de materialidade e autoria na prática de falsificação de documentos, re-
passe de informações privilegiadas, tendo conhecimento por seu cargo, a 
familiares e advogados de internos, e, em condutas irregulares com PPl’s 
tais como agressões, maus tratos a alguns e a outros a concessão de rega-
lias, recaindo, em abstrato, no art. 177, incisos iV, V e Vi, art. 178, incisos 
ii e V c/c art. 190, incisos iV e Vii da lei 5.810/1994-rJU; rEsolVE:  art. 
1º - acatar o relatório conclusivo e dEtErMiNar o arQUiVaMENto Por 
PErda do oBJEto em face do ex-servidor a.c.a.(M.f. 5500362), nos mol-
des da Portaria 863/2019-cGP/sUsiPE, para em caso de retorno se prossi-
ga a instauração de Processo administrativo disciplinar, objetivando apurar 
a suposta prática de falsificação de documentos, repasse de informações 
privilegiadas, tendo conhecimento por seu cargo, a familiares e advogados 
de internos, e, supostas condutas irregulares, contra os apenados, tais 
como agressões, maus tratos a alguns e concessão de regalias, recaindo, 
em abstrato, no art. 177, incisos iV, V e Vi, art. 178, incisos ii e V c/c art. 
190, incisos iV e Vii da lei 5.810/1994-rJU; art. 1º - Encaminhar cópia do 
relatório conclusivo e decisão a diretoria de Gestão de Pessoas para que 
conforme portaria 863/2019-sUsiPE, em caso de retorno do ex-servidor, 
a.c.a.(M.f. 5500362), comunique imediatamente esta corretiva para que 
se prossiga a instauração de Processo administrativo disciplinar. art. 1º - 
Oficie-se à 1° Promotoria de Justiça Criminal de Parauapebas sobre a pre-
sente decisão para conhecimento das apurações realizadas por esta corre-
gedoria/SEAP/PA. Art. 1º - Oficie-se à Delegacia de Policia de Parauapebas, 
enviando cópia integral dos autos. Para conhecimento e providências.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 696517

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 2057/2021 - dGP/seaP  
BeLÉM/Pa, 24 de aGosto de 2021.
Nome: laUra aNtoNia afoNso PiNHo, Matrícula nº 5794781/1; cargo: 
téc. em Gestão Penitenciaria - Medicina.
assunto: licença Maternidade
Período: 18/08/2021 a 13/02/2022 (180) dias.

Protocolo: 696422

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 1167/2021-cGP/seaP, dE 20/08/2021, 
PUBlicada No doE Nº 34.678, dE 23/08/2021, rEfErENtE À iNstaUra-
ÇÃo dE ProcEsso adMiNistratiVo disciPliNar N°6197/2021.
oNde se LÊ: “em face do diretor a.c.a.f. (M.f. 5954789)”
Leia-se: “em face do diretor a.c.a.f. (M.f. 5947767)”
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 696537


